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PORTARIA N.9 003.2021
de 04 de novembro de 2021.

"DISPOE SOBREA CRIAcAo E NOMEAng DE MEMBRos PARA COMPOR A COMISsAo DE

REVIsAo DE OBITO N0 AMBITo D0 MUNlciplo DE IANDIRA- SP."

FABIANO VIEIRA DANTAS, Secretério de Safide do

Municipio de Jandira, usando das atribuigées que lhe

5510 conferidas por lei,

RESOLVE

CONSIDERANDO que a reviséo de ébitos é um importante instrumento de

controle de qualidade nas instituigfies hospitalares;

CONSIDERANDO que a progressiva complexidade dos servigos e o avango

técnico e cientifico da medicina, exigem uma constante avaliagéo;

CONSIDERANDO que o conhecimento das causas da morte pode contribuir para

o aprimoramento da assisténcia 2‘1 safide;

RESOLVE aprovar o Regimento Interno da Comissfio de()bitos.1
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l. FlNALlDADE:

Art. 19 - A Comissfio de Avallagfio de Obltos fol crlada em atendimento a
determinagéo da Resolugéo lnterministerlal MEC/MS n.“ 2.400 de 2 de outubro
de 2007, que torna obrigatéria a criagfio (la Comissfio de Avaliagéo de Obitos nas
instituigées de safide, e da Portaria MS/GM n9 1405, de 29 de junho de 2006, que
instituiu a rede Nacional de Services de Verificagfio de Obito e Esclarecimentos
da Causa Mortis.

Art. 29 - Séo finalidades da Comissfio de Obito:

A) Analisar os 6bitos, os procedimentos e condutas profissionais realizadas,
bem como a qualidade de informagées dos atestados de 6bitos;

B) Ser um ()rgéo de assessoria diretamente vinculado a Diretoria da
lnstituigfio.

u. COMPOSICAO:

Art. 39 - A presente Comissfio foi nomeada no dia 21 de outubro de 2021, na sala

da Diretoria Geral. Foram nomeados neste momento para abertura oficial e
composigéo desta comisséo os membros:

a) Presidente: Dr. lavier Ivan Sivila Arze (Médico- CRM 145.013)

b) Vice Presidente: Gisele Rizo (Enfermeira — COREN 359.367)

c) Secretéria: Gisele Maria dos Santos de Paula (Nutricionista - CRN 35.994)

11L MANDATO

Art. 4-9 - O mandato dos membros da referida comisséo seré do dia 01/11/2021 até01/11/20232
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Art. 5“ - 0 Presldcnte (In Comlssno dovu sur 0 médlco;

Art. 6" - Os nunnhros nflo lerflo dudlcucz‘lo cxcluslva para cxcrccrcm as

utivldudes nu Comlssfio:

Art. 7“ - Scrz’x dlspcnsado o mcmbro quc dclxar dc compareccr a trés reunlbcs
consecutlvas on a clnco Intcrcaladas no pcriodo dc um ano c nao apresentar
iustiflcatlva da sun auséncla 1116 o lniclo da rcunlfio;

Art. 89 - Em case do saida dc qualqucr mcmbro da Comlssfio, a sua subslltulgfio

deveré ser felta pelo Dlrcto Geral.

V. FUNCIONAMEN'I‘O:

Art. 9‘1 - A Comlssfio de bbllo reunlr-se-é mensalmenle conforme cronograma

pré-estabelecldo c extraordinariamente quando convocada pelo presldente.

Art. 109 - As reuniées serfio reallzadas nas préprias dependéncias da UPA - Unidade de

Pronto Atendimento;

Art. 119 - A Comissfio instalar-se-é e deliberaré com a presenga da maioria

simples dos seus membros;

v1. RELATORIOS E ATAS:

Art. 129 — Seréo lavradas atas com registro das discussfies e conclusées das

reunifies mensais. Os relatérios serfio enviados para Diretoria Geral da unldade.
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An. 13’ . be £363 mantis dew m lavrada Ma Jacinta, qua awe ser subscrita
pew secreténo emxm pm'mdm.

vu. counfiucm:

An. 14¢ -0mm 2 Comiaséo de Revisfio de Promuéflog:

A) Elaborar, wnjumameme com a Comisséo de Documenzagfio Médica e
Estatistim, normas para audiwfia e reviséo dos prontuéfios de pacientes
que foramaébito:

B) 8321213! 3 revisit; dos pronwérios relacionados aos 6bflzos;

C) Nomatizar e fiscalizar o adequado registro e preenchimento dos
ammdeébitas:

D) Cmvocar o médico que atestou o 6bito case as informagfies sejam
confiitantes;

E') Criar, conjumamente com a Comisséo de Reviséo de Prontuério,
instrugfia necessa’rias para meiharar a qualidzde dzs informagés dos
promériosdeébito;

F) Zelzr p210 sigflo é’a’co dzs infomacfis;

G) Definir anualmente metas de melhorias e suas amtégias, sempre
busmndo a qualidade com aruagfio de edumgio permanente;
If) Desenvoiver afividades de writer técnioo-cientffico com fins de subsidiar
conhecimemos relevantes é Instituigio.
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Art. 159 - 05 cases omissos seréo resolvidos pelos membros da Comissfio, em

conjumo com a Diretoria.

Art. 169 - Este regimento poderé ser alterado por eventuais exigéncias de

adogio de novas legislagfies pertinentes a0 assunto.

Art. 179 - Faz-se, portanto, neste momento a nomeagfio e abertura oficial da

Comisséo de Reviséo de Prontuén'o com os membros nomeados.

Art. 189 - Fica legitimado. portanlo o inicio das advidades da Presente Comissio;

ArL 199 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaéo. Revogando-se

todas as disposigbes em comrério.

REGISTRE-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE-

Secretaria Municipal de Safide

landira, 04 de novembro de 2021. ’2
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